
Entrevista: Rodrigo Brocchi, advogado criminalista

Spacca

No dia 17 de fevereiro, o Supremo Tribunal Federal alterou

sua jurisprudência e passou a admitir a prisão de réus condenados em segunda instância. Uma semana
depois um desembargador do Rio de Janeiro, ao manter a condenação de um réu, sugeriu: “Vamos pedir
a expedição do mandado de prisão contra essa pessoa tendo em vista a decisão do Supremo”. 

O episódio, no qual o magistrado tentou aplicar uma decisão que sequer era vinculante e mal tinha sido
tomada pelo STF causou perplexidade a quem acompanhava a sessão, relata o advogado Rodrigo 
Brocchi — que presenciou a cena. Ele conta que outro julgador “mais iluminado” divergiu e o mandado
acabou não sendo expedido.

Brocchi, que atua como advogado de defesa na operação “lava jato”, vê com preocupação as recentes
mudanças no entendimento dos tribunais, feitas a pretexto de tornar mais efetivas as punições. Para o
advogado, muitas mudanças representam um verdadeiro atropelo às garantias da Constituição.

Ele destaca como exemplo disso outra decisão do STF: a que permitiu órgãos da administração tributária
pedir aos bancos informações sigilosas de contribuintes, sem a necessidade de autorização judicial.

“O procedimento é uma coisa muito importante no Estado Democrático de Direito. Sem ele, acabamos
na história de que os fins justificam os meios, punindo-se da forma que quiser. É uma coisa
maquiavélica”, alerta.

Leia a entrevista:

ConJur — O que o senhor achou da decisão do Supremo Tribunal Federal que autorizou a prisão 
a partir da decisão de segunda instância?
Rodrigo Brocchi —
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A Constituição não dá margem para interpretação: a presunção de inocência dura até o trânsito em
julgado da decisão judicial. Se a execução de pena tem início antes do julgamento dos recursos nas
cortes superiores, não houve o trânsito em julgado, então está a se violar uma norma constitucional.

ConJur — O senhor acha que o atual momento político e as denúncias da operação “lava jato” 
contribuíram para essa decisão?
Rodrigo Brocchi — Acho que não só a “lava jato”, mas a crise atual, com o suposto envolvimento de
pessoas importantes da República, o que tem gerado o pleito da sociedade pela prisão daqueles, em tese,
teriam praticado qualquer conduta criminosa. Acho que o Supremo vem refletindo esse apelo popular, o
que é errado. Para fazer um paralelo, na decisão de 2009, que dizia que a execução da pena só podia ter
início após o trânsito em julgado, o relator disse que “se começarmos a acabar com os direitos e
garantias fundamentais com a justificativa de que temos que por fim a impunidade no país, devemos ir
todos às ruas com porretes e fazer justiça com as próprias mãos”. Temos que aparelhar o Poder
Judiciário e melhorar o trâmite dos processos para que se acabe com essa história de que a impunidade é
culpa dos bons advogados, os recursos e da prescrição. É preciso melhorar o Judiciário e manter em pé
os direitos e garantias fundamentais.

ConJur — Como diminuir a sensação de impunidade e cumprir à Constituição ao mesmo tempo?
Rodrigo Brocchi — Acho que a gente tem que aparelhar as instituições; ter mais juízes, mais
serventuários e mais pessoas de administração no Judiciário para que o processo tenha um trâmite mais
célere.

ConJur — Na sua avaliação, essa decisão vai aumentar o número de pessoas dispostas a fazer 
delações?
Rodrigo Brocchi — Acho que sim. E acho também que isso não vai se refletir apenas na operação
[“lava jato”]. Um exemplo concreto disso vi aqui no [Tribunal de Justiça do] Rio de Janeiro, em que
terminado o julgamento de uma apelação, o desembargador pediu a palavra e disse: “agora temos que
pedir que seja expedido do mandado de prisão contra essa pessoa por causa da decisão do Supremo, da
semana passada”. Houve um pavor generalizado. Um desembargador mais iluminado pediu a palavra e
disse que “não dava para ser assim, que a decisão não tinha efeito vinculante”. Aquele desembargador
ficou emudecido e outro que compunha o quorum acompanhou este que fez a intervenção.

ConJur — A repercussão foi imediata.
RodrigoBrocchi — Acho que sim. Esse dia mostrou que a tendência do Judiciário de, quando houver
condenação em segunda instância, é determinar a prisão das pessoas.

ConJur — Diante da atual conjuntura, o senhor acha que o Brasil está caminhando para um 
estado de justiçamento?
Rodrigo Brocchi — Sim, e para um estado de justiçamento preocupante. Estava falando outro dia com a
minha sócia [Maria Cláudia Napolitano], que o Brasil está em um momento em que acabou-se com o
sistema de freios e contrapesos de Montesquieu. O Executivo está sem poder, o Legislativo também, e o
Judiciário está se sobrepondo aos outros dois. Não há um equilíbrio entre eles e isso é preocupante.

ConJur — Como o senhor avalia a posição do Ministério Público nessa conjuntura?
Rodrigo Brocchi — Acho que o Ministério Público está exercendo a função dele, da maneira que acha
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mais adequada, na parte da relação processual que busca a punição de quem ele entende ser o culpado.

ConJur — Sobre a operação “lava jato”, o senhor acha que realmente tem havido vazamento 
seletivo?
Rodrigo Brocchi — Não consigo dizer em concreto, mas a sensação é de que há um vazamento
seletivo, até por estratégia de atuação.

ConJur — E qual é o prejuízo disso pra quem ainda está sendo julgado?
Rodrigo Brocchi— Pré-julgamento. As pessoas são julgadas pela imprensa antes de terem um
julgamento judicial.

ConJur — Recentemente, um advogado de Mato Grosso do Sul questionou o vazamento da 
delação feita pela cliente dele, por temer pela integridade física dela. Essa é uma preocupação real?
Rodrigo Brocchi — Sim. A lei, ao falar de delações, é expressa sobre a manutenção do sigilo e as
medidas de proteção para a pessoa que faz a delação. Na própria “lava jato”, diversos interrogatórios são
feitos sem a filmagem da pessoa, mas simplesmente com o áudio, justamente para que não haja
exposição.

ConJur — Como o senhor avalia a alteração na Lei Anticorrupção, no ano passado, que permite 
que as empresas envolvidas em corrupção voltem a contratar com o poder público?
Rodrigo Brocchi — O espírito da Lei Anticorrupção é punir, mas não obrigatoriamente por fim às
empresas. Acabar com as grandes empreiteiras vai gerar um problema social enorme, seja por causa do
desemprego ou da execução de obras para o Estado. Então as modificações são boas. A lei é clara: você
é obrigado a ressarcir qualquer dano causado ao erário. A primeira das empresas a firmar o acordo de
leniência pode ser isentada do pagamento de multa, mas não do pagamento do prejuízo. Temos que
punir e tentar fazer com que elas [as empresas] criem regulamentos internos e normas de compliance,
mas mantendo-as em pé. Extingui-las, só em última análise. Impossibilitá-las de contratar com o poder
público é quase que decretar a quebra dessas companhias.

ConJur — O acordo de leniência não suspende a investigação criminal. Mesmo assim vale a pena 
para as empresas?
Rodrigo Brocchi — Vale a pena. Quem parte para um acordo de leniência tem noção de que certamente
vai ser envolvido em algum procedimento criminal. Então, pesa o que é melhor: esperar o procedimento
criminal chegar ou se apresentar, fazer um acordo de leniência e conseguir salvar seus executivos. Sim,
porque a Lei Anticorrupção prevê expressamente que os executivos envolvidos nos atos de corrupção
serão inseridos nesse acordo.

ConJur — Como o senhor avalia o ambiente da advocacia criminal atualmente?
Rodrigo Brocchi — Difícil. Saiu na ConJur e na Folha de S.Paulo uma carta dos velhos advogados
para os jovens, que dizia “o momento é duro, mas a gente precisa continuar a brigar; vocês não passaram
por isso, mas nós passamos na ditadura, e a gente tem que brigar não só pelos nossos clientes, mas para
retomar o Estado Democrático de Direito e as garantias que vem sendo tolhidas”. Acho que a
mentalidade hoje é essa: a realidade é dura, mas vamos continuar a brigar.

ConJur — Os advogados têm sido alvo de ataques?
Rodrigo Brocchi —
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A opinião pública é sempre ruim com relação aos advogados criminais. Confundem os advogados com
os réus. Acham que eles não têm direito à defesa e que por defendermos alguém que supostamente
cometeu um delito, cometemos os delitos juntos. Isso tudo é um círculo vicioso do momento que a gente
vive.

ConJur — Como o senhor avalia a carta publicada pelos advogados que atuam na “lava jato”?
Rodrigo Brocchi — Os advogados têm que se manifestar, a OAB tem que se manifestar.

ConJur — A OAB tem sido omissa?
Rodrigo Brocchi — Omissa é um termo muito forte, mas tinha que ser mais presente na defesa das
prerrogativas. No Rio, a OAB é muito atuante, mas eu estou falando de ir em defesa das prerrogativas,
até de um modo genérico, pelas coisas que vem acontecendo.

ConJur — A “lava jato” tem uma quantidade histórica de colaborações premiadas. A que isso se 
deve?
Rodrigo Brocchi — Falando em tese, o que pode acontecer é que novas coisas são descobertas e
contrapostas com o que foi dito antes. Então, verifica-se que a verdade não foi dita por completo ou
falsearam a verdade.

ConJur — O que você achou da decisão que declarou constitucional a lei que autoriza a quebra do 
sigilo bancário pela administração tributária?
Rodrigo Brocchi — Um absurdo, mais uma quebra de garantia fundamental. É inacreditável o que o
Supremo vem praticando. Eu li o voto do ministro Celso de Mello e ele aborda de forma bem clara e
explícita o absurdo de se quebrar essa garantia e o benefício que se está dando a um terceiro, no caso o
fisco, para exercer alguma poder de execução contra nós, contribuintes.

ConJur — O senhor acha que isso pode se refletir em um aumento de denúncias de lavagem de 
dinheiro?
Rodrigo Brocchi — Pode ser que sim. A gente não sabe quais os limites disso, qual será a interpretação
que eles vão dar a partir do momento em que tiverem acesso às nossas contas. É complicado, pois isso
serve para qualquer um, ainda mais em um país igual ao nosso, em que há um crime para qualquer ato
praticado. Certamente é reflexo dessa decisão do STF [que autorizou a prisão a partir da condenação na
segunda instância].

ConJur — Qual é o risco da execução começar com a decisão da segunda instância?
Rodrigo Brocchi — Começar a executar a pena e antes do fim de trânsito em julgado, por si só, é uma
injustiça. O procedimento é uma coisa muito importante no Estado Democrático de Direito. Sem ele,
acabamos na história de que os fins justificam os meios, punindo-se da forma que quiser. É uma coisa
maquiavélica.

ConJur — Essa tem sido a lógica adotada nas investigações no Brasil?
Rodrigo Brocchi — Não é a regra, mas em alguns isso acontece. O Supremo vinha anulando operações
em que tinham isso, de que os fins justificavam os meios. Mas agora passou a ser preocupante a
vulnerabilidade dos direitos e das garantias fundamentais em função do momento que vivemos.

ConJur — Os advogados têm sido muito criticados por só atacarem a nulidade e pouco o mérito 
das denúncias. É o momento de se repensar como as defesas são conduzidas?
Rodrigo Brocchi —
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Não. O exercício da defesa pelo advogado tem que passar tanto pelo mérito quanto pelo respeito ao
procedimento. Para isso, temos que usar de todas as cartas que a legislação permite. Não dá para valorar
se a defesa está ou não combatendo o mérito de forma direta, se está ou não sendo efetiva. Se há alguma
nulidade a ser atacada, tem que ser mostrada. 

*Texto alterado às 10h30 de 18/4.
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